
Prefeitura Municipal de Água Preta
“Juventude à serviço do progresso”

LEI Na 1,901/96

EMENTA: Desafeta bens Imóveis e faz doação de 
terreno determinando providencias pe£ 
tinentes.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DA XOUA PRETA, faço.S£ 
ber que a câmara Municipal de Veréadores aprovou e eu sanciono a seguig 
te Lei:

Art« Ifi - Fica desafetadopum terreriíS medindo 16 
|00 metros de frente, por 12:00 metros de fundos, neste município«

Art « 2fi 0 terreno de que trata o artigo ante-' 
rior, fica localizzado ria Rua Joao Pessoa, e será destinado à oonstru-V 
çâo doCartório de Notas do 2fl Ofício«

Art« 3fi *» Entra está Lei em vigor na data da
sua publicação*

Art# 4o - Revogam-se as disposições em contra-'
rio#

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ÍGUA PRETA
EM 12 DE DEZEjMBRO DE

CESAR ROMERO DO N^SCIMQíTO LYRA 
■ Prefeito »
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